
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

”Primeira Cidade de Colonização Ita/iana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”
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Assunto: Prestação de Contas Anual 2023
Prefeitura Municipal de Santa Teresa
Arquivo: JUSTCRO

Em atendimento a Instrução Normativa 068/2020, no que tange o arquivo JUSTCRO, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA, vem justificar que durante o exercício

de 2023, somente um pagamento deixou de seguir a ordem cronológica, conforme consta

o Instrução Normativa SFI 04/2018 aprovado pelo Decreto nº 402/2020 que segue os

termos do artigo 5º da Lei 8.666/93.

Segue em anexo, a relação de pagamento e suas respectivas justificativas para que tal ato

ocorresse. Infelizmente muitos dos motivos que ocasionaram a quebra da ordem

cronológica, fogem da vontade da administração, que sempre objetiva assegurar a

transparência administrativa e em atenção às determinações da Lei de Acesso a
Informação (Lei nº 12.527/2011).

Diante do exposto responsabilizo-me pelo inteiro teor dessas informações e assegurando-

Ihe que se encontram em conformidade com todos os atos normativas desse Tribunal de
Contas.

Santa Teresa, 18 de março de 2024.

Kleber Medici da Costa
Prefeito Municipal
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